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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR 

 
 

Pelo presente Termo, fica reconhecida a dívida de exercício anterior abaixo especificada: 

Processo Administrativo n. 1.950/2022. 

Devedora: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, 

representada por seu Subdefensor Público-Geral do Estado, Macus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 008.674.554-97. 

 
Credora: FERNANDA COSTA BEZERRA, inscrita no CPF/MF n. 413.332.414-53, com endereço na Rua 

Coronel Ivo Furtado, nº 40, centro, Santa Cruz/RN. 

 
Objeto: Reconhecimento de dívida de exercício anterior referente a diferença de valores do reajuste do Contrato 

Administrativo nº 18/2020-DPE/RN, quanto ao interregno compreendido entre 18 de setembro a dezembro de 

2022, consoante decisão de fls.105-108 nos autos do Processo Administrativo n. 1.950/2022. 

 
Valor total da Dívida: R$ 873,18 (oitocentos e setenta e três reais e dezoito centavos). 

 
Fundamento Legal: artigo 37, caput, da Lei Federal nº 4.320/1964 e a Cláusula Quinta do Contrato 

Administrativo nº 18/2020-DPE/RN. 

 
Natal/RN, 26 de maio de 2023. 

 
 

*Republicado por incorreção 

 
 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 683/2023 - SDPGE 

Portaria n° 683/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Disiane de Fátima de Araújo da Costa, matrícula nº 

203.644-4, titular da 2ª Defensoria Criminal de Parnamirim/RN, para o período de 01 a 15 de junho do ano em 

curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo nº 1.632/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, matrícula nº 

157.474-4, titular da 19ª Defensoria Cível de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo Especializado 

de Defesa da Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar (NUDEM), no período compreendido entre 12 a 

15 de junho do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 696/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XI 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, regido pelo Edital nº 29/2021 – GDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.035 

em 14 de outubro de 2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 

 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

 
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

 
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

98º JOSÉ CARLOS SOBRINHO NETO* 

102° HEITOR TORQUATO SOARES* 

*Candidato(a) final de fila 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 
 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 693/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Santo Antônio/RN N, no dia 13 de junho de 2023, 

conforme Lei Municipal nº 948, de 05 de maio de 2000, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público JOÃO CARLOS BOTELHO FILHO, matrícula n° 215.251-7, titular da 

Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Santo 

Antônio/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 13 de junho de 2023, em razão do 

feriado municipal. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 677/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO 

FEIJÃO, matrícula n.º 214.569-3, titular da 19ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar em sessão plenária 

do Tribunal do Júri, no dia 21 de junho de 2023, referente ao processo de n.º 010129-88.2019.8.20.0121, perante 

a Vara da Comarca de Macaíba/RN. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 

junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 688/2023-SDPGE 

Portaria nº 688/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO o Memorando nº 009/2023-NUEP encaminhado pela Defensora Pública Ana Beatriz Gomes 

Fernandes Dias; 

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 674/2023-SDPGE, que revogou, a partir de 1º de junho de 2023, a 

Portaria de no 426/2023 – GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 de maio de 2023, edição de no. 

15.431, que lotou a servidora JUSSARA KEILLA BATISTA DO NASCIMENTO ALMEIDA, matrícula de nº 

41.530, integrante do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN, à disposição desta Defenso- 

ria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para exercer suas funções junto ao Núcleo Especializado de Exe- 

cução Penal da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte-NUEP, a partir do dia 27 de abril de 2023, 

por 1 (um) ano. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dia do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 691/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 6ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN encontra-se 

afastado de sua atuação ordinária, por estar a exercer as funções de Defensor Público-Geral deste Estado; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública OTÍLIA SCHUMACHER DUARTE DE 

CARVALHO, matrícula 203.649-5, titular da 13ª Defensoria Cível de Natal/RN,, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 14 a 30 de 

junho do ano em curso, a 6ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 647/2023-SDPGE-Republicada por incorreção. 
Portaria n. 647/2023 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO alteração das férias concedidas à Defensor MARCELA BEZERRA GALVÃO 

MORQUECHO, matrícula nº 215.378-5, titular da Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, para o período de 22 de 

maio de 2023 a 05 de junho do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo 

no 540/2023; 

 
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública MARCELA BEZERRA GALVÃO 

MORQUECHO, matrícula nº 215.378-5, titular da Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, para os dias 06, 07 e 09 

de junho de 2023, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.125/2023; 

 
CONSIDERANDO que o dia 08 de junho de 2023 é feriado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. PRORROGAR a designação, por substituição automática, do Defensor Público MACIEL DA SILVA 

FONSECA, matrícula nº 215.382-3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido 

entre 22 de maio de 2023 a 07 de junho do ano em curso, assim como, seguida e imediatamente, pelo dia 09 de 

junho de 2023, a Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 

1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 

*Republicada por incorreção. 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15441 Natal, 06 de junho de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=QZ3C0L9V4S- 

HD9PI050FS-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

QZ3C0L9V4S-HD9PI050FS-P2TH9ZW2VI 
 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15441 Natal, 06 de junho de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

Portaria nº 689/2023-SDPGE 

Portaria n° 689/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO o Memorando nº 009/2023-NUEP encaminhado pela Defensora Pública Ana Beatriz Gomes 

Fernandes Dias; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 02 de junho de 2023, a Portaria de no 426/2023 – GDPGE, publicada no Diário 

Oficial do Estado em 21 de maio de 2023, edição de no. 15.431, que lotou a servidora JUSSARA KEILLA 

BATISTA DO NASCIMENTO ALMEIDA, matrícula de nº 41.530, integrante do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN, à disposição desta Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte, para exercer suas funções junto ao Núcleo Especializado de Execução Penal da Defensoria Pública do Es- 

tado do Rio Grande do Norte-NUEP, a partir do dia 27 de abril de 2023, por 1 (um) ano. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dia do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 682/2023 - SDPGE 

Portaria n° 682/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Disiane de Fátima de Araújo da Costa, matrícula nº 

203.644-4, titular da 2ª Defensoria Criminal de Parnamirim/RN, para o período de 01 a 15 de junho do ano em 

curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo nº 1.632/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula nº 203.646-0, 

titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo Especializado 

de Defesa da Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar (NUDEM), no período compreendido entre 01 a 

11 de junho do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 692/2023 - SDPGE 

Portaria n° 692/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Canguaretama/RN, no dia 13 de junho de 2023, 

conforme Decreto nº 065/2022, de 14 de dezembro de 2022, da Prefeitura Municipal de Canguaretama/RN; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES PEDROSA BEZERRA, matrícula nº 

214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na 

comarca de Canguaretama/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 13 de junho de 

2023, em razão do feriado municipal. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 690/2023 - SDPGE 

Portaria n º 690/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. PRORROGAR, até o dia 13 de junho de 2023, os efeitos da Portaria n° 590/2023 – SDPGE, que 

designou o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9, 

titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atividades do órgão de atuação do qual é titular, do dia 22 de maio de 2023 a 08 de junho do ano em curso, a 6ª 

Defensoria Pública Cível de Natal/RN. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 258/2023 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o art. 86 de Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril de 2023 e no art. 97 c/c 

o art. 99, §1º da Lei Complementar Federal de nº 80/94, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Daniel Barreto Dias, CPF nº ***.621.724-**, para o cargo de provimento em comissão 

denominado Assessor de Comunicação do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte, previsto na Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial do 

Estado de nº 15.410, em 20 de abril de 2023. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e três. 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 – DPE/RN (SRP) 

PROCESSO Nº 1.078/2023-DPE/RN 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por meio da sua 

Pregoeira, nomeada pela Portaria n.º 173/2023-GDPGE, , torna público que realizará licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA ME E EPP, para constituir Ata 

de Registro de Preços para serviço de IMPRESSÃO EM PRETO E BRANCO, FORMATO A4, PADRÃO 

LAUDA, para atender necessidades da Defensoria Pública do Estado do RN, conforme especificações no 

ANEXO I – Termo de Referência, do Edital, no dia 20 de junho de 2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília- 

DF),  na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do sítio www.comprasnet.gov.br. 

Demais esclarecimentos deverão ser feitos por e-mail: cpl@dpe.rn.def.br 

 
Natal/RN, 05 de junho de 2023 

 
 

Maria Edna Trindade de Lima 

Pregoeira - DPE/RN 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 259/2023-GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições  

previstas no art. 97, da Lei Complementar Federal nº 80/94, e considerando que, cabe à Administração Pública, 

nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados, através de representante; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor 

e fiscal do Contrato n. 17/2023, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a 

empresa INDÚSTRIA GRÁFICA POTIGUAR E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

36.534.168/0001-24, com vigência adstrita aos créditos orçamentários, que tem como objeto a Contratação de 

empresa para retirada de película, bem como aquisição e instalação de películas, no prédio em que atualmente 

funciona o núcleo de atendimento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte em Macaíba/RN.  

 
I – Gestora do contrato: Kerolaine Vanderley Moreira, matrícula nº 215.096-4; 

II – Gestor do contrato substituto: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 

III – Fiscal do contrato: Rayane Ava de Lima Guedes Medeiros, matrícula nº 214.706-8; 

IV – Fiscal do contrato substituta: Danielle Botelho de Souza Carreras, matrícula nº 215.205-3. 

 
Art. 2º Compete à gestora do contrato: 

I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até 

o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato.  

II - Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior 

vantajosidade para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da  

contratada e instrução, com antecedência mínima de 100 (cem) dias do procedimento para efetivação das  

prorrogações e termos aditivos; 

IV – Gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o 

saldo de valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de  

despesas os reforços e anulações de saldos pertinentes; 

V – Avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado pelo 

fiscal do contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela 

autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no 

instrumento contratual e atos normativos da instituição; 

VI – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato,  

cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos;  

VII - Analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais,  

quando solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 

VIII – Instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada. 

IX- Realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências  

necessárias para a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do fiscal do contrato;  

X – Designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 

necessário para adequação da execução contratual; 

XI – Comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, quando 

não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de sanções  

administrativas. 

 

Art. 3º. São atribuições da fiscal do contrato: 

I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a  

quantidade, qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade 

com as previsões contratuais; 

II - Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de 

Recebimento de bens e/ou serviços; 

III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as 

providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como 

comunicação formal ao Gestor do Contrato; 

IV - Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 

V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato 

sobre inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto 

à contratada ou que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência  

das ocorrências prejudique a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de 

procedimento para aplicação das penalidades cabíveis; 

VI - Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas 

que entender necessárias para prevalência do interesse público;  

VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, 

instruindo com a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e 

com regular cumprimento dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte e alterações posteriores; 

VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 

FGTS da empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 

IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte 

prazo: 120 (cento e vinte) dias de antecedência para os demais contratos;  

X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 

cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos;  

XI - Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 
Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em 

vigor e nas normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de 

controle externo, poderá ser responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se. 

Natal, 05 de junho de 2023. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 257/2023-GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 

de nº 80/1994, 

 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, que dispõe 

sobre a estrutura dos órgãos auxiliares da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, revogando os 

dispositivos da Lei Complementar Estadual nº 617, de 09 de janeiro de 2018, e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO o teor do art. 93 da Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, que 

extinguiu, entre outros, a Comissão de Controle Interno prevista no inciso XIII do art. 1º da Lei Complementar 

Estadual n.º 617, de 9 de janeiro de 2018, criando, em substituição, a Unidade Central de Controle Interno, 

conforme se infere do art. 2º, inciso XX, e art. 63 a 65 da referida normativa; 

CONSIDERANDO a publicação das Portarias nº 184/2023-GDPGE, nº 207/2023-GDPGE, nº 212/2023-GDPGE 

e nº 213/2023-GDPGE, as quais designaram os servidores públicos com atuação junto à Unidade Central de 

Controle Interno desta instituição; 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 01/2023-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte 

de nº 15.338, em 03 de janeiro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 20 de abril de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023-DPE/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 10/2023-DPE/RN(SRP) 

 

PROCESSO N.º 1.926/2021 – DPE/RN 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, a DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 

2003, com sede à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, inscrita no CNPJ/MP nº 

07.628.844/0001-20, neste ato representada pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no CPF/MP sob nº ***.389.014-**, 

residente e domiciliado em Natal/RN, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei  

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Resolução nº 290/2022- 

CSDP, de 07 de outubro de 2022 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023-DPE/RN(SRP), Recibo TCE n.º 369166, RESOLVE 

registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação alcançada,  

conforme informações a seguir: CAMARGO E CARDOSO AGÊNCIA DE MARKETING E CONSULTORIA 

LTDA, CNPJ: 37.078.249/0001-20, com sede à Rua Bernardo Ozinski, 661, Pineville, Pinhais/PR, CEP: 83.320- 

570, telefone: (41) 3024-4423/99165-9745, e-mail: 

administrativo@toomateagencia.com.br, representada por Jaqueline Camargo Lopes, inscrito no CPF nº 

***.234.889-**. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO para contratação por estimativa de prestação de serviços de comunicação social para 

executar a criação de projeto gráfico, editoração eletrônica, infografia, produção e edição de reportagens, revisão 

ortográfica e editorial, finalização e assessoramento na produção, editoração, diagramação, design gráfico de 

publicações e outros materiais produzidos pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para 

atender necessidades desta, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do Edital do 

Pregão Eletrônico supracitado e quadro abaixo: 

 

Iten 

s 

Produt 

o 

Descrição Unid. Quan 

t. 

Valor 

Unitári 

o 
(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

06 Calen 

dário 

de 

mesa 

Produção de calendário de mesa com até 15 

páginas, tratamento de imagens/gráficos, 

revisão de estilo e forma, de acordo com 

ABNT vigente, com fornecimento de versão 
para impressão de volumes 

Unid. 02 494,00 988,00 

Total do item: 
R$......... 

988,00 

- Valor total do item 06: R$ 988,00 (novecentos e oitenta e oito reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Este Registro de Preços tem validade de até 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado do RN (DOE), nos termos do inciso III, § 3º, do artigo 15, da Lei nº 8.666/93.  

2.2. A Ata de Registro de Preços permanecerá vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado 

ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.  

2.3. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da  

Administração Pública ou de instituições públicas autônomas, ainda que não tenha participado do certame 

licitatório, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantajosidade da adesão pelo solicitante.  

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando solicitarem adesão à Ata de 

registro de Preços, deverão formalizar o pedido junto ao órgão gerenciador para que este consulte os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário a ata de registro de preços, observadas as condições estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão  

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

3.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços, não poderá exceder na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

4.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023 – DPE/RN(SRP) e seus anexos, as 

propostas com os preços, o quadro com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido 

certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

5.1. As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de 

apostila ou termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Resolução nº 290/2022- 

CSDP, de 07 de outubro de 2022, com as alterações posteriores e demais normas aplicáveis.  

 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 

 
 

Natal (RN), 26 de maio de 2023. 

 

 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 07.628.844/0001-20 

mailto:administrativo@toomateagencia.com.br
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Jaqueline Camargo Lopes 

CAMARGO E CARDOSO AGÊNCIA DE MARKETING E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 37.078.249/0001-20 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Contrato Administrativo nº 17/2023 – DPE/RN 

 
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

 
Contratada: INDÚSTRIA GRÁFICA POTIGUAR E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

36.534.168/0001-24, com representação estabelecida à Rua dos Caicós, 2305-D, bairro: Nossa Senhora do 

Nazaré, Natal/RN, CEP n. 59.060-700, neste ato representada por Edilson da Cunha Viana. 

 
Objeto: Contratação de empresa para retirada de película, bem como aquisição e instalação de películas, no 

prédio em que atualmente funciona o núcleo de atendimento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte em Macaíba, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos anexos 

ao Edital. 

 
Valor da Contratação: O valor global para a contratação de empresa para retirada de películas, bem como 

aquisição e instalação de películas é de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), perfazendo-se da seguinte forma: 

Ite 

m 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

01 

Remoção de películas adesivas 

Serviços profissionais de retirada de 

películas de vidro já existentes, 

limpeza da área em que o adesivo foi 

removido, recolhimento e descarte do 

material. 

 

 

M² 

 

 

10,40 

 

 

R$ 17,00 

 

 

R$ 176,80 

 

 

04 

Impressão e aplicativo 

Películas Spectro- Seletiva de alta 

performance, tipo profissional, nível 

de clareza entre 5% e 75%, anti-risco, 

proteção de no mínimo 90% contra 

raios U.V. 

 

 

M² 

 

 

10,40 

 

 

R$ 58,00 

 

 

R$ 603,20 

VALOR TOTAL: R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) 

 
Prazo de Vigência: O contrato terá vigência adstrito aos créditos orçamentários, com termo inicial contado a 

partir de sua assinatura no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte ou conforme o prazo de garantia dos 

equipamentos, nos termos da cláusula décima segunda do instrumento contratual. 

 
Dotação Orçamentária: Esfera: Fiscal – Unidade Orçamentária: 05101 – Programa Trabalho: 

03.062.0100.2398.239801 – Função: 03 Essencial à Justiça – Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no 

Processo Judiciário – Programa: 0100 Programa de gestão, manutenção e serviços ao Estado – Ação: 2398 

Manutenção de Núcleos de Atendimento ao público – Subação: 239801 Manutenção de Núcleos de Atendimento 

ao Público – Fonte Recurso: 0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos - Natureza Despesa: 

33.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 16/2022 – DPE/RN e Ata de Registro de Preços nº 27/2022 – 

DPE/RN. 

 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, Lei n°10.520/2002, Decreto n° 7.892/2013 e Processo Administrativo n. 

194/2022-DPE/RN. 

 
Natal/RN, 31 de maio de 2023. 

 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

 

 
Edilson da Cunha Viana 

INDÚSTRIA GRÁFICA POTIGUAR E SERVIÇOS LTDA – ME 

CNPJ N. 36.534.168/0001-24 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 256/2023 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

previstas no art. 97, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que, cabe à Administração 

Pública, nos termos do artigo 67, da Lei Federal de nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados, através de representante; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuar como 

gerenciadora e fiscal dos pedidos de execução da Ata de Registro de Preços de n° 09, com vigência de 03 de 

março de 2023 a 02 de março de 2024, cujo objeto é a compra de equipamentos e suprimentos de informática, 

especificamente Impressoras de Etiquetas, pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

I – Gerenciadora da ata: Maria Edna Trindade de Lima, matrícula n° 11.762-5; 

II – Gerenciadora da ata substituta: Suelene Bezerra Barbosa, matrícula n° 66.351-4; 

III – Fiscal do contrato: Adriano Henrique de Medeiros, matrícula nº 214.947-8; 

IV – Fiscal do contrato substituto: Arthur da Silva Bertuleza, matrícula nº 215.727-6. 

 
Art. 2º À Gerenciadora caberá as seguintes atribuições: 

I - analisar pedidos de adesão à ata de registro, verificando a validade da ata, o controle e a disponibilidade dos 

quantitativos registrados, manifestando-se nos autos; 

II - efetuar, sempre que demandado, o controle das quantidades registradas, controlando o prazo de vigência das 

atas de registro de preços para que a execução seja tempestiva; 

II - providenciar a publicação trimestral, no Diário Oficial do Estado, do quadro geral de preços registrados; 

III - disponibilizar as Atas de Registro de Preços no sítio eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte e documentos licitatórios correlatos; 

IV - sempre que necessário, convocar o fornecedor visando à negociação para redução dos preços registrados, 

adequando-os ao preço praticado no mercado; 

V - instruir processos instaurados para aplicação de penalidades ao fornecedor pelo não cumprimento regular das 

obrigações assumidas. 

 
Art. 3º. São atribuições do Fiscal das Atas de Registro de Preços: 

I – conhecer as condições estabelecidas nas atas de registro de preço, edital e especificações técnicas para o 

recebimento do objeto; 

II - acompanhar e avaliar a execução da Ata de Registro de Preços, aferindo se a quantidade, qualidade, prazo e 

modo da prestação dos serviços estão em conformidade com as previsões contratuais e de acordo com as Atas de 

Registro de Preços; 

III - controlar o prazo de vigência da ata para que a execução seja tempestiva; 

IV – receber, provisoriamente, o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão 

Permanente de Recebimento de Bens e/ou Serviços; 

V – anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, 

adotando as providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação escrita da 

contratada; 

VI – acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos na prestação do serviço executado 

eventualmente cometidos pela contratada; 

VII – analisar os documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas na ata e 

atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para regularização quando constatada impropriedade , 

bem como propor, se necessário, as glosas administrativas cabíveis, com regular cumprimento dos prazos 

estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e na Resolução 

nº 296, de 01 de fevereiro de 2023, da Defensoria Pública do Estado
1
; 

VIII – acompanhar, durante toda a execução dos serviços, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 

FGTS da empresa contratada, procedendo à notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 

IX – comunicar, formalmente e com antecedência mínima de 100 (cem) dias, à Coordenadoria de Administração 

Geral o fim da vigência das atas de registro de preços, a fim de que seja avaliada a necessidade de abertura de 

novo processo licitatório; 

X – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas à Ata de Registro 

de Preços, cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

XI – abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 
Art. 4º. A gerenciadora e o fiscal das atas de registro de preços supracitados que não observarem as normas 

contidas nesta Portaria, na legislação em vigor, nas normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser responsabilizado(a) pelos danos de qualquer ordem 

causados ao Poder Público. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 https://www.defensoria.rn.def.br/sites/default/files/2023-04/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20296%20-%20Disp 

%C3%B5e%20sobre%20a%20observ%C3%A2ncia%20da%20ordem%20cronol%C3%B3gica%20de 

%20pagamentos%20-%20Ata%202%C2%AA%20-%20Ordin%C3%A1ria%20-%20Publicada%20em 

%2001.02.2023-%20DOE%2015.358.pdf 

http://www.defensoria.rn.def.br/sites/default/files/2023-04/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20296%20-%20Disp
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